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LEI MUNICIPAL N.º 455/2008 

De 16 de junho de 2008 

 

“Abre crédito adicional especial no 

orçamento vigente e dá outras 

providências.” 

 

 O Prefeito do município de Vale do Anari faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona a seguinte: 

 

LEI 

 

 Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Especial no valor 

de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais), no Orçamento vigente, para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Ação Social em programa social. 

   

Art. 2º Fica criada a Atividade 2072 – vinculada a Função Programática - 

02.004.08.244.0003.2072 – PAIF – ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

 

SUPLEMENTA 

 

02. PODER EXECUTIVO 

02.004. SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL.  

02.004.08.244.0003.2072 – PAIF – ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

33.90.30.00.00 – Material de Consumo..............................................R$         7.000,00 

33.90.36.00.00 – Outros Serv. De Terceiro Pessoa Física....................R$        9.000,00 

33.90.39.00.00 – Outros Serv. De Terceiro Pessoa Jurídica...... ..........R$      11.000,00 

 OTAL .............................................................................................................R$       27.000,00 

 

 Art. 3º Para cobertura do Crédito Adicional Especial, aberto no Artigo 1.º desta Lei, serão 

utilizados recursos vinculados do Programa de Atenção Integral à Famílias - PAIF, depositado de 

forma automática mensalmente de natureza continuada, da Secretaria Nacional de Assistência Social 

por intermédio do Ministério do Desenvolvimento Social para a Prefeitura Municipal de Vale do 

Anari. 
 

 Art. 4º O Projeto criado nesta lei, fica incluído no PPA – Plano Plurianual e na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias – LDO. 

   

 Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data da Publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VALE DO ANARI, AOS DEZESSEIS DIAS DO 

MÊS DE JUNHO DE 2.008. 

 

João Alves Fernandes 

Prefeito Municipal 


